
Decretos
DECRETO Nº 54.043, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre a constituição da comissão
intersecretarial a que se refere o artigo 6º
da Lei Complementar nº 1.078, de 17 de
dezembro de 2008, que institui Bonificação
por Resultados - BR, no âmbito da
Secretaria da Educação, e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando a ins-
tituição da Bonificação por Resultados - BR, para os
servidores em efetivo exercício na Secretaria da Educa-
ção, de que trata o artigo 1º, e o disposto no artigo 6º,
ambos da Lei Complementar nº 1.078, de 17 de
dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - A comissão intersecretarial a que se

refere o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.078, de 17
de dezembro de 2008, fica constituída nos termos
deste decreto e será integrada pelos titulares das
seguintes Pastas:

I - Casa Civil, que a presidirá;
II - Secretaria da Fazenda;
III - Secretaria de Economia e Planejamento;
IV - Secretaria de Gestão Pública.
Parágrafo único - Os Secretários de Estado, em

seus impedimentos e ausências, serão substituídos
pelos respectivos Secretários Adjuntos.

Artigo 2º - Para fins de determinação da Bonifica-
ção por Resultados - BR, instituída nos termos do arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.078, 17 de dezembro
de 2008, cabe à comissão de que trata o artigo 1º
deste decreto, por meio de resolução conjunta de seus
membros:

I - definir os indicadores globais e seus critérios de
apuração e avaliação, mediante proposta do Secretário
da Educação;

II - fixar as metas para os indicadores definidos no
inciso I deste artigo, depois de pactuadas com o Secre-
tário da Educação.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.044, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Piraju, o imóvel
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Piraju, um imóvel consisten-
te em terreno sem benfeitorias, com área de
2.000,00m2 (dois mil metros quadrados), localizado na
Rua Major Diogo Goulart, s/nº, Vila Jurumirim, naquele
município, objeto da Lei municipal nº 42, de 13 de
maio de 1992, conforme descrito e caracterizado nos
autos do processo PR-11/2496/1992-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput"
deste artigo destinar-se-á à instalação da Escola Esta-
dual "Professora Yolanda Marinho Lessa", da Secreta-
ria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.045, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Florínea, o imó-
vel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Florínea, um imóvel locali-
zado na Rua Prefeito José Alferes Filho, esquina com a
Rua Cristiano Krauss, s/nº, Quadra 001, Lote 001-A,
Setor 001, naquele município, matriculado sob o nº
43.858, no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
de Assis, objeto da Lei municipal nº 124, de 8 de agos-
to de 2005, alterada pela Lei nº 251, de 4 de março de
2008, conforme descrito e caracterizado nos autos do
processo DL-152/08-PMESP (GS-6752-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput"
deste artigo destinar-se-á à instalação da sede do 4º
Grupamento, da 3ª Companhia, do 32º Batalhão de
Polícia Militar do Interior, da Policia Militar do Estado
de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.046, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel com área de 3.629,24m2 (três
mil, seiscentos e vinte e nove metros quadrados e vinte
e quatro decímetros quadrados), localizado na Rua Plá-
cido Parreira Lima, s/nº, Vila Curuçá, nesta Capital,
com as medidas, limites e confrontações constantes da
planta A-12366/01, do arquivo do Departamento Patri-
monial da Prefeitura do Município de São Paulo, objeto
do Decreto municipal nº 49.435, de 23 de abril de
2008, conforme identificado nos autos do processo SE-
1250/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput"
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Escola Esta-
dual "Professora Rosarita Torkomian", da Secretaria
da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.047, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel com área de 1.680,00m2 (um
mil, seiscentos e oitenta metros quadrados), localizado
na Rua José Alves da Silva, nº 870, Parque Novo Santo
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Amaro, nesta Capital, com as medidas, limites e con-
frontações constantes da planta A-10.591/01, do
arquivo do Departamento Patrimonial da Prefeitura do
Município de São Paulo, objeto do Decreto municipal
nº 45.100, de 6 de agosto de 2004, conforme identifi-
cado nos autos do processo SE-1.991/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput"
deste artigo, destinar-se-á à unidade escolar denomi-
nada Escola Estadual "José Porfírio da Paz", da Secre-
taria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.048, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel com área de 3.387,80m2 (três
mil, trezentos e oitenta e sete metros quadrados e
oitenta decímetros quadrados), localizado na Estrada
dos Mirandas, nº 40, Distrito de Campo Limpo, nesta
Capital, com as medidas, limites e confrontações cons-
tantes da planta A-13596/00, do arquivo do Departa-
mento Patrimonial da Prefeitura do Município de São
Paulo, objeto do Decreto municipal nº 49.258, de 27 de
fevereiro de 2008, conforme identificado nos autos do
processo SE-660/08.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput"
deste artigo, destinar-se-á à unidade escolar denomi-
nada Escola Estadual "Comendador Miguel Maluhy",
da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.049, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Cria Escola Técnica Estadual de Monte Mor,
no Município de Monte Mor

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação, pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEE-
TEPS, em sessão de 6 de novembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Monte Mor, como unidade de ensino do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEE-
TEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, suple-
mentadas se necessário, nos termos da legislação em
vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de fevereiro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de fevereiro de 2009.

DECRETO Nº 54.050, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2009

Regulamenta o artigo 271 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968, com a
redação dada pela Lei Complementar nº
942, de 6 de junho de 2003, que dispõe
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado de São Paulo, e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no inciso IX do artigo 99 da Constituição do
Estado e o artigo 271 da Lei nº 10.261, de 28 de outu-
bro de 1968, com a redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 942, de 6 de junho de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Os procedimentos disciplinares puniti-

vos, não regulados por lei especial, serão realizados
pela Procuradoria Geral do Estado e presididos por
Procuradores do Estado confirmados na carreira e
designados pelo Procurador Geral do Estado.

Artigo 2º - As atividades regulamentadas neste
decreto ficarão subordinadas à Subprocuradoria Geral
do Estado da Área da Consultoria, sob a coordenação
de Procurador do Estado Chefe, que terá as seguintes
competências:

I - coordenar, distribuir e supervisionar os serviços
dos Procuradores do Estado designados para presidir
processos administrativos disciplinares;

II - manter o controle de registro de entrada e de
saída dos autos dos procedimentos disciplinares e do
cumprimento dos prazos previstos na Lei nº 10.261, de
28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complemen-
tar nº 942, de 6 de junho de 2003;

III - propor à Subprocuradoria Geral do Estado da
Área da Consultoria:

a) a edição de instruções de caráter geral para uni-
formização da jurisprudência administrativa em maté-
ria disciplinar;

b) a adoção de medidas para dar maior celeridade
e eficiência ao trâmite dos procedimentos disciplinares;

IV - elaborar relatórios indicando infrações discipli-
nares recorrentes, visando à adoção de medidas pre-
ventivas pelas Secretarias de Estado;

V - superintender as atividades dos servidores afas-
tados nos termos do artigo 4º, e seu § 1º, deste decre-
to;

VI - executar outras funções que lhe forem conferi-
das por resolução do Procurador Geral do Estado.

§ 1º - Em casos excepcionais, de forma fundamen-
tada, poderá ser designada comissão de Procuradores
do Estado para atuar em determinado procedimento
disciplinar.

§ 2º - A oitiva de testemunhas e a realização de
diligências poderão ser conduzidas por Procurador do
Estado confirmado na carreira e classificado em Procu-
radoria Regional, mediante a expedição de carta preca-
tória.

Artigo 3º - Incumbe às Secretarias de Estado forne-
cer à Procuradoria Geral do Estado recursos humanos,
mobiliário, material, equipamentos e demais recursos
indispensáveis à manutenção e ao funcionamento das
atividades regulamentadas neste decreto.

Parágrafo único - O transporte de autos e de mate-
riais é de responsabilidade das Secretarias de Estado.

Artigo 4º - A disponibilização de recursos humanos
de que trata o artigo 3º deste decreto far-se-á por meio
de afastamento, de acordo com a legislação pertinen-
te.

§ 1º - Os servidores das Secretarias de Estado,
atualmente à disposição das Unidades Processantes
Permanentes, ficam afastados para prestar serviços
junto à Procuradoria Geral do Estado, passando a exer-
cer suas funções no local destinado à realização dos
trabalhos referentes a procedimentos disciplinares.

§ 2º - Os órgãos setoriais do Sistema de Adminis-
tração de Pessoal das Secretarias de Estado providen-
ciarão a edição, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data de publicação deste decreto, de relação dos
servidores abrangidos pelo § 1º deste artigo, contendo
nome, R.G. e cargo ou função-atividade ocupado ou
preenchida.

Artigo 5º - As autoridades enumeradas no artigo
260 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, alte-
rada pela Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de
2003, após editarem o ato determinando a instauração
do procedimento disciplinar, encaminharão os autos ao
Procurador do Estado Chefe a que se refere o artigo 2º
deste decreto, responsável pela coordenação dos tra-
balhos de procedimentos disciplinares, instruídos com
ficha funcional atualizada do servidor a ser processa-
do.


